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LEI NO 2.867, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

.,INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA

VALORTZAÇÃO DA VIDA DO

NASCITURO NO MUNTCíPIO DE

AIMORÉS E DA OUTRAS
PROUDÊNCIAS".

O Povo do Município de Aimorés, por seus representantes legais, aprova e eu, na

qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município

de Aimorés, o "DiaMunicipal da valorização da vida do nascituro", a ser realizado,

anualmente, no dia 8 de outubro.

Art. 2o A data objetiva a realização de eventos e atividades por meio de

seminários e palestras, voltados para a valorização da vida intrauterina e de

cuidados maternos no período da gestação.

AÉ. 30 Fica o Poder Executivo, caso seja do seu interesse, autorizado a

firmar convênio com as associações, sociedades e institutos pró-vida para a
realização cje eventos no que ciiz respeito ao dia da valorizaçáo da vida do

nascituro.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Aimorés/MG, 07 de dezembro de 2023

Prefeito

CERTIDÃO: Certifico que dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto

em locais próprios, públicos e de costume, na data supra.

ARAÚJO
Secretário t\I nistração
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